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DIREITO URBANÍSTICO E AMBIENTAL. Lei Municipal nº 8.279, de 20 de janeiro de 1999, que disciplina o uso do Mobiliário Urbano e Veículos Publicitários no Município. Alteração de dispositivos da lei em epígrafe pela promulgação da Lei nº 8.882, de 07 de março de 2002. Uso das empenas cegas das edificações para exibição de propaganda comercial, além de outras mídias externas. Proibição. Uso do espaço urbano-paisagístico em desconformidade com as normas ambientais e de poluição visual previstas em leis federais, Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, Código Estadual do Meio Ambiente e PDDUA do Município de Porto Alegre. Estudo de Ação Direta de Inconstitucionalidade sem Redução de Texto, nos termos de pronunciamento anterior. Possibilidade.




Vem a esta Coordenação Jurídica de Assuntos Legislativos – CJAL -, aos cuidados do procurador signatário, solicitação de análise técnico-jurídica, em sede de constitucionalidade, da Lei Municipal nº 8.882, de 07 de março de 2002, que altera dispositivos da Lei nº 8.279, de 20 de janeiro de 1999, que disciplina o uso do Mobiliário Urbano e Veículos Publicitários no Município e dá outras providências. Segundo Parecer Técnico da Equipe de Controle e Combate à Poluição Visual da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, as alterações introduzidas pela indigitada Lei 8.882/02 implicam na “desregulamentação do uso da paisagem por veículos de divulgação de anúncios publicitários, e anula os instrumentos legais de ação fiscal (....). Por conseqüência, além de inviabilizar a continuidade do trabalho de recuperação da paisagem de Porto Alegre, permitirá a continuidade de um processo de degradação visual, e que dificilmente poderá ser revertido, tanto pela quantidade de veículos de divulgação a serem instalados quanto pelos usos e práticas sociais que serão induzidos em conseqüência dessa liberalidade. A paisagem é um bem público de inestimável valor, que simboliza e representa Porto Alegre. Sua utilização ou apropriação por entidades privadas deve subordinar-se ao interesse público, e jamais comprometer o direito coletivo à qualidade estética do ambiente e ao conforto material, nem a auto-estima da comunidade. Tampouco pode o interesse de um pequeno grupo de empresas vir a prejudicar o desenvolvimento econômico, o comércio e o turismo da cidade, grandes geradores de riqueza, empregos e tributos.” 




Conforme assevera o parecer em epígrafe, o Projeto de Lei nº 060/01, que deu origem à Lei 8.882/02, foi apreciado sem que tenha sido discutido pela sociedade, e sem que tenha sido analisado pelas instâncias competentes da própria Câmara de Vereadores, como a CUTHAB – Comissão de Urbanismo e Habitação e a Comissão de Saúde e Meio Ambiente. Nos termos do Ofício nº 593/GP, de 26 de novembro de 2001, o referido PL 060/01 foi objeto de VETO TOTAL, pois, no entendimento do Chefe do Poder Executivo, ele altera substancialmente aspectos fundamentais da Lei 8.279/99, fragmentando conceitos técnicos significativos que envolvem a questão do uso do mobiliário urbano e o controle da poluição visual na cidade, desregulamentando o uso da paisagem por veículos de divulgação de anúncios publicitários e anulando, de fato, os instrumentos legais de ação fiscal.




Conforme consta na manifestação em epígrafe, a Lei Complementar nº 434/99 – Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Ambiental – PDDUA, de nosso Município, insere o mobiliário urbano na Estratégia de Estruturação Urbana em complementariedade aos chamados Espaços Abertos. Desta forma, o Plano Diretor da cidade é indutor de propostas inovadoras para o conjunto urbano-ambiental, buscando corrigir distorções relacionadas à forma desordenada de implantação do mobiliário urbano, dando prioridade à circulação de pedestres, contemplando a acessibilidade universal e a inclusão social.




De acordo com o PDDUA, a estratégia de qualificação ambiental tem como objetivo qualificar o território municipal, através da valorização do patrimônio ambiental, promovendo suas potencialidades e garantindo sua perpetuação, além da superação dos conflitos referentes à poluição e degradação do meio ambiente. Nos termos do veto total do Sr. Prefeito, “constitui a estratégia de qualificação ambiental, programa de prevenção e controle da poluição, que propõe ações permanentes de monitoramento, visando a prevenção, o controle e a fiscalização das atividades potencialmente poluidoras, levando em conta, entre outras, a poluição visual.”




Com a derrubada do veto pelo Legislativo Municipal, e conseqüente promulgação da Lei Municipal nº 8.882 em 07 de março de 2002, foram os expedientes em anexo encaminhados à Procuradoria-Geral Adjunta de Políticas Locais, aos cuidados da Procuradora Dra. Vanêsca Prestes, para análise e manifestação acerca da possibilidade de argüição de inconstitucionalidade do referido Diploma Legal. Em bem fundamentado arrazoado, constante das fls. 34 a 37 dos autos do Processo Administrativo nº 1.062649.01.9.000, a Procuradora-Geral Adjunta discorre, preliminarmente, sobre a impossibilidade de argüição de inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa, uma vez que podem os vereadores propor Projetos de Lei que disponham sobre o mobiliário urbano. Outrossim, sugere que a ADIN pode apontar a chamada “proibição de retrocesso” como um dos fundamentos da inconstitucionalidade, justamente pelo impacto ambiental que a Lei 8.882/02 causará no tecido urbano-paisagístico da cidade, alterando o equilíbrio ecológico enquanto referência para as presentes e futuras gerações. Também, dispõe a digna Procuradora sobre eventual infringência às normas do Código de Trânsito existentes, em face da poluição visual decorrente e o desrespeito às normas que exigem que a publicidade em vias públicas não pode atrapalhar ou distrair os condutores de veículos. Se de fato isto ocorre, afirma, “a norma municipal pode estar inquinada de vício material de inconstitucionalidade em face do bloqueio de competência para legislar sobre matéria alheia a sua atribuição constitucional, bem como colidir com as normas e princípios decorrentes da Constituição Federal a respeito, ferindo, assim, o disposto no art. 8º da Constituição Estadual”. 



Conclui a referida Procuradora, quanto à análise de eventual ADIN a ser proposta, pela necessidade de se estudar a possibilidade de argüição de inconstitucionalidade sem redução de texto, compatibilizando com os dispositivos da Constituição Estadual acerca do meio ambiente ecologicamente equilibrado: 

“Se da lei resulta poluição visual exacerbada, na forma que os técnicos relatam em seu parecer, em tese, cabe a compatibilização com outras normas existentes em matéria de meio ambiente no espaço urbano. Todavia, este tema deve ser aprofundado, a fim de não ser ajuizada ADIN temerária e que corra o risco de ser improcedente.”    




A par dos outros encaminhamentos propostos na manifestação supra, sugere que o presente expediente seja remetido a esta Coordenação, para aprofundamento da questão atinente à inconstitucionalidade da Lei em comento. 




É o relatório. 




Em primeiro lugar, é válido o registro, colhido pelos pronunciamentos anteriores, de uma total ausência de debate, tanto no âmbito do processo legislativo – pela ausência dos pareceres da Comissão de Urbanização, Transportes e Habitação e da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, nos termos dos arts. 38, inciso II, e 41, incisos V, VI e VIII, todos do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre – como entre as entidades representativas da sociedade civil, notadamente as Associações de Bairro, as Entidades de Classe, Comunitárias e Ambientais, evidenciando um lamentável descaso dos representantes do povo aos apelos pela não-aprovação do PL 060/01. Ora, em Seminário sobre Poluição Visual na Paisagem Urbana promovido pela SMAM no dia 06 de novembro de 2001, já se reiterava a uma platéia representativa de amplos segmentos da sociedade civil porto-alegrense, sobre a necessidade de o então PL 060/01 ser discutido, analisado e criticado pelo seu impacto significativo no conjunto arquitetônico e paisagístico da cidade, notadamente pelo uso indiscriminado das chamadas ‘empenas cegas’ como suporte de veículos publicitários luminosos, alterando negativamente a legibilidade do espaço urbano e causando a desagregação da massa de edificações indistintas pela proliferação deste tipo de propaganda comercial, dada a lucratividade e baixo custo do uso destes espaços. 




Assinala a indigitada Lei nº 8.882/02 uma série de alterações substanciais na legislação pertinente à colocação e ao tamanho dos veículos publicitários nas margens das rodovias estaduais e federais, obviamente naquelas que adentram no território do Município, além dos entornos de rótulos, viadutos e grandes cruzamentos em Porto Alegre. Também, retira da legislação anterior um princípio do direito ambiental, que é o da responsabilidade solidária dos beneficiários ou concorrentes pela infração, retira a graduação de penalidades pelo mau uso do mobiliário urbano, além de criar novas tipologias, sem precisa-las tecnicamente, como os ‘painéis elétricos’ e ‘painéis triedos’, gerando confusão por ausência de definições claras. À simples leitura dos dispositivos legais da Lei 8.279/99 alterados pela Lei 8.882/02, podemos deduzir que seu intuito é claro: fragilizar os meios de prevenção e controle da poluição visual ao valorizar a exploração abusiva da mídia externa de espaços públicos, desqualificando toda uma estratégia de qualificação ambiental da cidade implementada a partir do novo PDDUA, impondo uma submissão abominável do interesse público aos interesses particulares e comprometendo irremediavelmente o direito coletivo à qualidade estética do ambiente e ao conforto ambiental , além da própria auto-estima da comunidade atingida. 




Postos os lineamentos básicos a respeito do tema, perquire a douta Procuradoria-Geral Adjunta de Políticas Locais sobre a pertinência de argüir-se a inconstitucionalidade da Lei nº 8.882/02 sem redução de texto, compatibilizando uma exegese de seus dispositivos legais que se enquadre nas normas constitucionais estaduais a respeito do meio ambiente ecologicamente equilibrado.




A respeito da inconstitucionalidade sem redução de texto, o prof. Zeno Veloso
, versando sobre o tema, sintetiza com extrema propriedade: “A declaração de inconstitucionalidade sem redução do texto significa reconhecer a inconstitucionalidade da lei ou ato normativo sob algum aspecto, em dada situação, debaixo de determinada variante.” E continua: “A norma impugnada continua vigendo, na forma originária. O texto continua o mesmo, mas o Tribunal limita ou restringe a sua aplicação, não permitindo que ela incida nas situações determinadas, porque, nestas, há inconstitucionalidade. Nas outras, não. Quando utiliza este mecanismo de controle da constitucionalidade, elegendo a alternativa interpretativa que é compatível com a Carta Magna, o órgão jurisdicional está afirmando que a norma impugnada é constitucional, com a interpretação que a concilia com a Lei Fundamental, e, por conseguinte, está declarando a inconstitucionalidade do dispositivo, segundo a interpretação que apresenta antagonismo à Constituição.”




Como nos informa o eminente Desembargador Vasco Della Giustina, em sua obra “Leis Municipais e seu Controle Constitucional pelo Tribunal de Justiça”, tem a argüição de inconstitucionalidade de lei sem redução de texto o escopo de, atendendo o princípio da economia e do aproveitamento dos atos legislativos, salvaguarda-la da eiva de inconstitucionalidade, mas apenas quando ela puder ser aproveitada. Ou seja, apenas quando uma ou algumas de suas variantes incidirem em situações previamente enumeradas, é que se constituirão em normas inconstitucionais. Como preleciona Oswaldo Luiz Palu
, “o Tribunal pode evitar a sanção de nulidade na interpretação conforme a Constituição, na inconstitucionalidade parcial.” 




Ocorre que, em certos aspectos, prescrições ou partes de uma lei são inválidos, em virtude de sua incompatibilidade com a Constituição, enquanto os demais preceitos não padecem do mesmo vício. Neste caso, os Tribunais não devem declarar a inconstitucionalidade da lei no seu todo, rejeitando, apenas, as partes inválidas, mas atribuindo valor e efeitos às demais. A regra é que as porções inválidas podem ser separadas do resto e, se depois de tal separação, ainda existe texto completo, inteligível e válido, capaz de ser executado e conforme ao propósito ou intento geral da legislatura, o ato não será julgado inconstitucional in totum, mas apenas nas partes afetadas, prevalecendo o restante. 




Diz o Prof. Mártires Coelho
 que “é hoje comezinha na prática da Corte a adoção da suspensão da eficácia da norma, sem redução de texto, especialmente naqueles casos em que a Constituição impõe se opere uma contração no âmbito de aplicação ou de incidência da norma impugnada (redução teleológica)”. 



O Supremo Tribunal Federal tem-se valido desta técnica interpretativa: 

“ADin. Viabilidade de explicitação, no campo da liminar, do alcance de dispositivos de uma certa lei, sem afastamento da eficácia no que se mostre consentânea com a Constituição Federal... Observância da premissa quanto aos §§ 2º e 3º do art. 117 e ao art. 118 da Lei Orgânica do Distrito Federal para excluir interpretação que conduza à conclusão de que a eles estão submetidos os integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar” (RTJ 153/117).”


“ADin...b) suspender nos §§ 2º e 3º do art. 10, nos §§ 2º e 3º do art. 11, sem redução de texto, todas as interpretações que possibilitem a nomeação para os cargos, neles referidos, de quem não seja ocupante de cargo de carreira de Delegado de Polícia” (Adin 866, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 10.5.96, p. 15.131).”


“ADin...No caso portanto, como não se pode suspender a eficácia de qualquer expressão do dispositivo impugnado, pois este não alude ao inc. V do art. 64 senão implicitamente por meio da expressão abrangente (IV a XIII) impõe-se a utilização da técnica de concessão da liminar, para a suspensão da eficácia parcial do texto impugnado sem a redução de sua expressão literal, que, se feita, abarcaria normas autônomas, e, portanto, cindíveis, que não estão atacadas como inconstitucionais.(....) No caso, embora a possibilidade de declaração de inconstitucionalidade `sem redução de texto` não resulte de exclusão de aplicação dele com interpretações admissíveis mas inconstitucionais, e isso porque ela decorre da exclusão pleiteada de uma das remissões implícitas em expressão abrangente de outras não atacadas, há identidade de razão para se adotar técnica semelhante à que decorre da `interpretação conforme à Constituição` (RTJ 137/90-100).”








Nesta linha de raciocínio, portanto, devemos verificar se é possível restringir a interpretação do texto normativo em tela, naturalmente constrangendo a autoridade administrativa a seguí-la. Diante do princípio de que as leis se presumem constitucionais, busca-se analisar, nesta manifestação, se é possível compatibilizar, por meio de ADIN,  a aplicação dos mencionados dispositivos da Lei nº 8.882, de 07 e março de 2002 (art .10, 18,§1º, 38,§ 1º e incisos, art. 52 e parágrafos), com as exigências constantes dos arts. 176, inciso VIII, 250, § 1º e 2º, e 251, caput, da Constituição Estadual:

“Art. 176 – Os Municípios definirão o planejamento e a ordenação de usos, atividades e funções de interesse local, visando a:

“(...)

“VIII – impedir as agressões ao meio ambiente, estimulando ações preventivas e corretivas;”

“Art. 250 – O meio ambiente é bem de uso comum do povo e a manutenção de seu equilíbrio é essencial à sadia qualidade de vida.

‘§ 1º - A tutela do meio ambiente é exercida por todos os órgãos do Estado.

‘§2º - O causador de poluição ou dano ambiental será responsabilizado e deverá assumir ou ressarcir ao Estado, se for o caso, todos os custos financeiros, imediatos ou futuros, decorrentes do saneamento do dano.

“Art. 251 – Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e restaurá-lo para presentes e futuras gerações, cabendo a todos exigir do Poder Público a adoção de medidas nesse sentido.”

Diz o Código Estadual do Meio Ambiente (Lei nº 11.520, de 03.08.2000), arts. 231 e 232, o seguinte:

“Art. 231 – São objetivos do Sistema do Uso do Espaço Visual entre outros:

I – ordenar a exploração ou utilização dos veículos de divulgação;

II – elaborar e implementar normas para a construção e instalação dos veículos de divulgação;”

“Art. 232 – A exploração ou utilização de veículos de divulgação presentes na paisagem e visíveis de locais públicos deverão possuir prévia autorização do órgão municipal competente e não poderão ser mudados de locais sem o respectivo consentimento.

“§ 1º - Para efeito desta Lei são considerados veículos de divulgação, ou simplesmente veículos, quaisquer equipamentos de comunicação visual ou audiovisual utilizados para transmitir externamente anúncios ao público, tais como: tabuletas, placas e painéis, letreiros, painel luminoso ou iluminado, faixas, folhetos e prospectos, balões e bóias, muro e fachadas de edifícios, equipamentos de utilidade pública, bandeirolas.

“§ 2º - São considerados anúncios, quaisquer indicações executadas sobre veículos de divulgação presentes na paisagem, visíveis de locais públicos, cuja finalidade seja promover estabelecimentos comerciais, industriais ou profissionais, empresas, produtos de qualquer espécie, idéias, pessoas ou coisas, classificando-se em anúncio orientador, anúncio promocional, anúncio institucional e anúncio misto.”

Reconhecida a inconstitucionalidade da aplicação da Lei nº 8.882/02, pelo menos no conteúdo a que se referem os artigos acima mencionados, deparamo-nos com situação que a metodologia jurídica clássica denomina de lacuna oculta, tal como explicitado por Karl Larenz
, verbis:

“Qualificamos de ‘lacuna oculta’ o caso em que uma regra legal, contra o seu sentido literal, mas de acordo com a teleologia imanente à lei, precisa de uma restrição que não está contida no texto legal. A integração de uma tal lacuna efetua-se acrescentando a restrição que é requerida em conformidade com o sentido.”

“A ‘lacuna oculta’ há de ser colmatada mediante redução do âmbito de aplicação da expressão literal do preceito, com a utilização da chamada redução teleológica. Com isso, a regra contida na lei, concebida demasiado amplamente segundo o seu sentido literal, se reconduz e é reduzida ao âmbito de aplicação que lhe corresponde segundo o fim da regulação ou a conexão de sentido da lei. A redução teleológica (muito usual também é o termo ‘restrição’) comporta-se em relação à interpretação restritiva de modo semelhante à analogia particular em relação à interpretação extensiva. O âmbito de aplicação da norma umas vezes reduz-se mais do que indica o limite que se infere do sentido literal possível e outras vezes amplia-se. Em ambos os casos, trata-se de uma continuidade de interpretação transcendendo o limite do sentido literal possível. Como este limite é ‘fluido’, pode ser duvidoso, no caso particular, se se trata ainda de uma interpretação restritiva ou já de uma redução teleológica. A jurisprudência fala, não raras vezes, de interpretação restritiva – certamente a fim de dar, deste modo, a impressão de maior ‘fidelidade à lei’ - , quando na realidade já não se trata de interpretação, mas de uma redução teleológica. Mas se a redução está estritamente dirigida à própria teleologia da lei e se têm em conta as barreiras nela estabelecidas, que ainda havemos de mencionar, então não é menos ‘fiel à lei’ do que qualquer interpretação teleológica.”

 É interessante notar que, como observado por Larenz, a redução teleológica assenta-se no imperativo de justiça de tratar desigualmente os desiguais. Assim como a justificação da analogia radica no imperativo de justiça de tratar igualmente os casos iguais segundo o ponto de vista valorativo decisivo, também a justificação da redução teleológica  radica no imperativo de justiça de tratar desigualmente o que é desigual, quer dizer, de proceder às diferenciações requeridas pela valoração. Estas podem ser exigidas ou pelo sentido e escopo da própria norma a restringir, ou pelo escopo, sempre que seja prevalecente, de outra norma que de outro modo não seria atingida, ou pela `natureza das coisas`, ou por um princípio imanente à lei prevalecente num certo grupo de casos. Assim como, de vez em quando, pode resultar da lei uma proibição de analogia – a saber, quando a regulação legal pretende ser exaustiva, quer dizer, que está justificado um argumento a contrario sensu - , também o pode uma proibição de redução teleológica e isto, na verdade, quando um interesse preponderante de segurança jurídica exige manter o limite do sentido literal possível. Se é este o caso, no dizer de Larenz, há-de indagar-se, uma vez mais, em primeiro lugar, pela via da interpretação.

Como podemos depreender da análise supra, caso não se aceite a tese da inconstitucionalidade total da Lei nº 8.882/02, ter-se-á de admitir, pelo menos, que os dispositivos legais em comento não se aplicam, por força da Constituição Estadual, naqueles casos em que, com base em parecer técnico fundamentado da Secretaria Municipal do Meio Ambiente (forte na legislação municipal e estadual em vigor), sua execução possa criar risco de poluição visual exacerbada, compatibilizando tais dispositivos com o interesse público evidenciado na tutela estatal prevista no § 1º do art. 250 da Constituição Estadual, eis que o valor prevalecente a exigir esta redução teleológica, de que nos fala Larenz, é o meio ambiente enquanto bem de uso comum do povo e a manutenção de seu equilíbrio é essencial à sadia qualidade de vida, nos termos do caput do mesmo dispositivo constitucional.

Dessa forma, a simples redução do âmbito da aplicação da lei pode ser operada mediante simples interpretação conforme a Constituição, vale dizer, dando-se à norma, sempre que possível, entendimento que a torne compatível com a Lei Maior de nosso Estado. Portanto, entendemos possível compatibilizar, por meio de Ação Direta de Inconstitucionalidade sem redução de texto,  a aplicação dos mencionados dispositivos da Lei nº 8.882, de 07 e março de 2002 (art .10, 18,§1º, 38,§ 1º e incisos, art. 52 e parágrafos), com as exigências constantes dos arts. 176, inciso VIII, 250, § 1º e 2º, e 251, caput, da Constituição Estadual, para restringir a aplicabilidade daqueles sempre que violarem a base principiológica acima citada, evidenciada pela faculdade de que dispõe a Administração Pública para condicionar e mitigar, se for o caso, o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais, em benefício da coletividade ou do próprio Estado (Poder de Polícia Administrativa).

S.M.J., é a manifestação.

À consideração superior.

Porto Alegre, 24 de março de 2003.

MARCELO DIAS FERREIRA

Procurador do Município de Porto Alegre

Coordenação Jurídica de Assuntos Legislativos

OAB/RS 39.942   MATR. 61.264.8

(Marcelo@pgm.prefpoa.com.br
HOMOLOGAÇÃO





APROVO o Parecer nº 1062/2003, elaborado pelo Procurador Marcelo Dias Ferreira,  que conclui pela viabilidade de Ação Direta de Inconstitucionalidade sem redução de texto da Lei nº 8.279/99.





A solução jurídica objetiva resguardar o texto  legal, afastando vícios materiais, por violação as diretrizes urbanísticas e de meio ambiente prescritas na Constituição Estadual.





Registre-se. Encaminhe-se cópia da homologação à EAUMA, devolvendo-se o expediente a Procuradora-Geral Adjunta de Políticas Locais para orientar a proposição da ADIN.





PGM, 09 de abril de 2003.

ROGERIO FAVRETO

Procurador-Geral do Município
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